
 

 

                               

 

ORIENTAÇÕES PARA A PROVA DE VIDA: BENEFICIÁRIOS DO RPPS 

 

O QUE É? 

A Prova de Vida é a comprovação de que o servidor está vivo e pode continuar recebendo 

o seu benefício previdenciário. Este é um procedimento importante para evitar fraudes e 

pagamentos indevidos e por isso deve ocorrer periodicamente. 

 

COMO FAZER A PROVA DE VIDA NO APLICATIVO GOV.BR? 

A Prova de Vida digital é realizada no aplicativo GOV.BR através do reconhecimento 

facial. Ao realizar o reconhecimento facial, o aplicativo comprova que o beneficiário está 

vivo e envia as informações para o órgão que paga seus benefícios. Para isso, siga as 

orientações abaixo: 

1. BAIXE e ACESSE o aplicativo GOV.BR; 

2. Caso ainda não possua sai conta GOV.BR, crie uma; 

3. Após logar no aplicativo, na tela inicial, em “SERVIÇOS”, clique em “PROVA 

DE VIDA”; 

4. Na tela “HISTÓRICO DE PROVA DE VIDA”, selecione a “PROVA DE VIDA 

PENDENTE”; 

5. Na tela “AUTORIZAÇÃO”, clique em “AUTORIZAR”; 

6. Siga as instruções para fazer o reconhecimento facial; 

7. Após FINALIZAR o reconhecimento facial com sucesso, clique em “OK”; 

8. Na tela de Autorização, o STATUS da sua  PROVA DE VIDA mudará para 

“AUTORIZADO”; 

9. Faça o ACOMPANHAMENTO da Prova de Vida pelo site do seu órgão pagador.  

 

 

 

 



 

                          

 

 

QUEM PODE FAZER A PROVA DE VIDA DIGITAL PELO APLICATIVO GOV.BR? 

 

 O órgão que faz o pagamento dos seus benefícios irá comunicar se você pode fazer 

a Prova de Vida pelo aplicativo GOV.BR e quando você deverá realizar esse 

procedimento. 

A Prova de Vida digital no aplicativo GOV.BR pode ser realizada por: 

 Aposentados; 

 Pensionistas ou Beneficiários. 

 

                        ATENÇÃO! Você deve possuir carteira de motorista (CNH) ou                                              

                        biometria cadastrada no TSE para fazer esse procedimento, pois a foto       

                        que você tira para o reconhecimento facial é validada nas bases na    

                        Senatran e da Justiça Eleitoral. 

 

                       OBSERVAÇÃO: Caso o servidor NÃO tenha celular com sistema 

                       IOS, ele deverá se dirigir ao RPPS om a devida documentação para a    

                       prova de vida que será realizada manualmente através do sistema 

                       CADPREV. Nesse sistema constará as informações do servidor no 

                       arquivo “CVS” que poderá ser atualizado. 

 

Fonte: www.gov.br 


